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Categoria AB, a dirigir veículos ofi ciais, com o objetivo de atender as ne-
cessidades deste Instituto de Desenvolvimento Florestal e da Biodiversi-
dade do Estado do Pará e demais atividades relacionadas, no período de 
3 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
KARLA LESSA BENGTSON      
PRESIDENTE DO IDEFLOR-BIO

Protocolo: 565930
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SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

PORTARIA Nº 828/2020 - GSAGA/SEGUP.
BELÉM/PA, 29 DE JULHO DE 2020.

O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa Social, ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES, 
no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO: O Acordo de Cooperação Técnica n° 001/2020, celebra-
do entre o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR-
SOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, a POLICIA MILITAR DO ESTADO 
DO PARÁ - PMPA e a SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL – SEGUP, oriundo do Processo n.º 2020/35552-SEGUP/
PA, que tem por objeto a mútua cooperação entre os participes visando 
o apoio policial e dos demais agentes de segurança pública do Estado do 
Pará, em ações de competência do IBAMA, no intuito de coibir delitos am-
bientais de interesse federal, em especial no combate ao desmatamento e 
proteção à fauna silvestre no Estado do Pará; e
CONSIDERANDO: O que dispõe o Art. 67 da Lei Federal n.º 8.666/93;
RESOLVE: Nomear o servidor CEL PM ALEXANDRE MASCARENHAS DOS 
SANTOS, Matrícula Funcional: 5420628, como titular para acompanhar e 
fi scalizar a execução do Acordo de Cooperação Técnica, e MÁRCIO EMÍLIO 
PEREIRA CAMELO, Matrícula Funcional: 5917284, como fi scal suplente e 
em substituição no caso de ausência do fi scal.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 565771

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 799/2020 SAGA, PUBLICADA EM DOE 
Nº 34.295 PUBLICADA EM 29.07.2020

ONDE LÊ: QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 ½ (duas e meia).
LEIA-SE QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 ½ (duas e meia).
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 565979
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CONTRATO
.

CONTRATO Nº 066/2020/SEGUP
Exercício: 2020
Processo nº 2019/464799
Objeto: O Contrato tem como objeto a aquisição de materiais do tipo: 
rabetas de motor de centro à diesel e Smartcraf transom, para atender 
às necessidades do Grupamento Fluvial da Secretaria de Estado de Se-
gurança Pública e Defesa Social/SEGUP, conforme descrição do Termo de 
Referência.
Valor Global: R$ 483.000,00
Data da Assinatura: 28/07/2020
Vigência: 28/07/2020 à 27/07/2021
Programação Orçamentária: 21.101.06.181.1502.8264 - Gerenciamen-
to das Ações Integradas de Segurança Pública; Natureza da Despesa: 
449052; Fontes: 0101 e 0301
Contratado: D. F. FERREIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EIRELLI - EPP
Endereço: Avenida Pedro Álvares Cabral n° 1011 (fundos),  Bairro Maram-
baia, CEP. 66.615-860, Belém/PA
Ordenador de Despesa: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 565973

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 780/2020–SAGA
OBJETIVO: para Operação Verão 2020.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SALINÓPOLIS/PA
PERÍODO: 24 à 27.07.2020
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 3 ½ (três e meia).
SERVIDOR (ES): PRISCILA DE ANDRADE SANTOS, MF: 57231183
GABRIELA ASSUNÇÃO BARROS, MF: 8049148
ROSIANE SOARES MOUTINHO BARBOSA, MF: 5917350
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES

PORTARIA Nº 781/2020–SAGA
OBJETIVO: para Operação Verão 2020.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SALINÓPOLIS/PA
PERÍODO: 31.07 à 02.08.2020
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 (três) de alimentação e 02 (duas) de pou-
sada.
SERVIDOR (ES): SGT PM DELSON BASTOS DA SILVA, MF: 5738474
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 565909
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POLICIA MILITAR DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2544/2020 – DGP/SP/SCCMP
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8°, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual 
nº 053/2006; Considerando o Memorando nº 126/2020-CorGERAL, de 16 
de julho de 2020, que anexa cópia do Despacho Governamental, o qual o 
Exmº Sr HELDER BARBALHO - Governador do Estado do Pará, CONHECE 
E NEGA PROVIMENTO ao Recurso Hierárquico interposto pelo CB PM RG 
40337 EWERTON LUIZ DA SILVA COSTA, contra Decisão Administrativa 
proferida nos Autos do Processo Administrativo Disciplinar Simplifi cado de 
PORTARIA Nº 028/2018-CorCPR II, por inexistir razões para modifi cação 
do julgamento, pelo que deve ser mantida a Decisão Administrativa que 
aplicou a penalidade de Licenciamento à Bem da Disciplina em desfavor 
do recorrente CB PM RG 40337 EWERTON LUIZ DA SILVA COSTA; (PAE Nº 
2020/502099);
RESOLVE:
Art. 1º. LICENCIAR À BEM DA DISCIPLINA da Polícia Militar do Pará o CB 
PM RG 40337 EWERTON LUIZ DA SILVA COSTA, matricula funcional nº 
4219684/1.
Art. 2º. EXCLUIR da folha de pagamento o CB PM RG 40337 EWERTON LUIZ 
DA SILVA COSTA. Providenciar o Departamento Geral de Pessoal da PMPA.
Art. 3° Determinar ao Comandante do 34º BPM/CPR II (Marabá), que 
conforme o estabelecido no artigo 104 da PORTARIA N° 069/2019 – GAB. 
CMD°, publicado no ADITAMENTO ao BG Nº 078 – 24 ABR 2019, revogue 
a cautela do Equipamento Policial Individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
Art. 4º. Determinar ao Comandante do 34º BPM/CPR II (Marabá), o re-
colhimento de sua cédula de identidade funcional, para fi ns de imediato 
encaminhamento ao Departamento Geral de Pessoal da PMPA.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 30 de julho de 2020.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 565835
PORTARIA Nº 2530/2020 – DGP/SP/SCCMP

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual 
nº 053/2006; Considerando o Memorando 810/2020-CONJUR/3, de 20 de 


